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13.5 - As sançoes de advertência, suspensäo e declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn o municiplo de 
Deputado Irapuan Pinheiro poderão ser aplicadas juntamente corn as de rnulta prevista neste Edital; 

13.6 - As sançOes de suspensão e de declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar corn o municipio de Deputado 
Irapuan Pinheiro poderão tambérn ser aplicadas as licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados 
corn qualquer ôrgao da Administracão PUblica Federal, Estadual e Municipal: 
a) - tenha sofrido condenacao definitiva por praticarem, por rneios dolosos, fraude fiscal no recolhirnento de quaisquer 
tributos, 
b) - tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar Os objetivos da licitacao; 
c) - demonstrem possuir idoneidade para contratar corn a Administração PUblica em virtude de atos ilicitos praticados. 

13.7 -  Somente após A Contratada ressarcir(em) o Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro pelos prejuizos causados e 
depois de decorrido o prazo de suspensao aplicada é que poderá ser promovida a reabilitacao perante a prôpria 
autoridade que aplicou a sancao. 
13.8 - A declaração de inidoneidade é da competência exclusiva do Prefeito Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, 
Cearâ. 

14- DOS ENCARGOS DIVERSOS 
14.1 - A Contratada se obriga(m) a efetuar(em), caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, 
para definir as caracteristicas técnicas de qualquer equipamento, material ou servico a ser executado. 

14.2 -  As ligacOes provisôrias que se fizerern necessárias para a execucao dos serviços, bern como a obtençao de 
licenças e alvarâs, correrão por conta exciusiva da Contratada.. 

15— DO RECEBIMENTO DA OBRA 
15.1 - A fiscalizaçao da obra serâ procedida por técnico vinculado a Secretaria de Obras, Serviços PUblicos e 
Transportes, o qual terá total liberdade para rejeitar qualquer material considerado de qualidade não condizente corn as 
especificacOes dos serviços. 

15.2 - Quando da ültima medicao será lavrado um Terrno de Recebimento Provisôrio da obra o qual serà assinado pelo 
fiscal responsável e pelo representante legal da CONTRATADA. 

15.3 - 0 recebimento definitivo da obra se dará depois de decorrido 30 (trinta) dias da emissão do Termo de 
Recebimento Provisôrio, quando será lavrado urn novo Termo no qual a fiscalizacao certificará a não existência de 
qualquer fato que possa impedir seu recebimento definitivo. 

16- DISPOSIcOES FINAlS 
16.1 - Aditivo ao Contrato envolvendo aumento real de preco, sera admitido somente em caso de alteracao do projeto 
pela Administracao. 

16.2 - A apresentaçao da Proposta configura que o licitante tomou conhecirnento de todas as informaçOes e demais 
condicoes e locals para o cumprirnento da obrigaçao objeto da Presente Licitaçäo. 
16.3 - A Comissäo Permanente de Licitação atenderâ aos interessados, no horário de atendimento de 08hOOmin as 
12hOOmin, no endereco a Avenida dos Três Poderes, n° 75 - Centro, Deputado Irapuan Pinheiro/CE, para melhores 
esclarecimentos. 
16.4 - E facultada a C.P.L. em qualquer fase da licitacao, promover diligéncias destinadas a esclarecer a instrucao do 
processo. A Comissão de Licitacao, tarnbém podera suspender a sessão, se entender necessáo, para rnaior exame dos 
docurnentos apresentados. Neste caso deverá fixar o dia, hora e local, para comunicar o resultado da fase de habilitacao 
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das empresas. Ocorrendo esta hipôtese, a Comissão lacrará em envelope ünico todos Os envelopes contendo as 
propostas e este será rubricado por todos os presentes na reuniäo e o mesmo será guardado no cofre da Prefeitura. 

16.5 - Todas as declaraçoes deverarn vir corn identificaçao da Tornada de Precos e empresa reconhecida do assinante. 

16.6 - A Tornada de Preços poderA ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no 
processo e/ou no seu julgarnento, ou revogada por conveniência da Administracao, por decisäo fundarnentada, em que 
fique evidenciada a notária relevância de interesse da Administraçao Municipal, sem que caiba aos licitantes qualquer 
indenizaçao. 

16.7 - A documentacão apresentada para fins de habilitacao farâ parte dos autos da Licitacao e não será devolvida ao 
proponente. 

16.8 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei. 

16.9 - As dijvidas e divergéncias que, eventualmente possarn surgir em decorrência do Contrato, e que nao possam ser 
dirirnidas diretamente entre as partes contratantes, ficarão sujeitas ao foro de Deputado lrapuan Pinheiro, renunciando as 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.10 - A homologacao da presente licitaçao é de competência da titular da Secretaria de Obras, Servicos Püblicos e 
Transportes, conforme o caso, conforme dispöe o art. 43 inciso VI da Lei n° 8.666/93. 

16.11 - Não serão considerados os envelopes de Habilitaçao e de Proposta de Precos, apresentados apôs o prazo (dia 
23 de Junho de 2016, as 1000min), bern como aqueles entreguern no prazo, mas em local diferente do determinado 
neste Edital. 

16.12 - A entrega dos envelopes de Habilitacao e Proposta implicará na total sujeicao aos termos deste Edital e seus 
anexos. 

16.13 - A Cornissão Permanente de Licitacão, se considerar necessàno, poderâ solicitar dos licitantes em todas as fases 
da licitacao, quaisquer esclarecimentos, informaçoes ou dados adicionais, sendo que tais esclarecimentos não poderao 
implicar em modificaçao da Proposta. 

16.14 - Os licitantes interessados poderão colher rnaiores inforrnacoes sobre o presente Edital, junto a Cornissão 
Permanente de Licitação, no endereco inicialmente citado e pelo telefone (88) 3569.1218, no horário de expediente, de 
08hOOmin as 12hOOmin. 

16.15 - Os casos omissos no presente Edital seräo resolvidos pela Comissão Permanente de Licitacao. 

Deputado Irapuan Pinheiro - Cearâ, em 03 de Junho de 2016. 

UIL  &rw'pwk_~ 

Maria" oelma Moreira 
Presidente 
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ANEXO I 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO que entre Si celebrarn de urn lado o MUNICIPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO: através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTES, e 
do outro lado a  nas condicOes a seguir 
pactuadas: 

CONTRATANTE: 

O MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, pessoa juridica de direito püblico interno, inscto no CNPJ sob o 
no 07.733.256/0001-57, sediada a Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - Centro, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTES, neste ato representado pelo Secretário Municipal, Sr. Francisco 
Vagner Pinheiro, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 750.579.993-20, residente e dorniciliada no rnunicipio de Deputado 
Irapuan Pinheiro - CE, doravante denominada CONTRATANTE; 

CONTRATADA: 

pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 	 , estabelecida na 
neste ato representada por _________, portador da cédula de identidade no  

Orgão emissor __________, e inscrito no CPF sob o n°  doravante denominada simplesrnente 
CONTRATADA. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FuNDAMENTAcA0 LEGAL 
1.1 Fundamenta-se o presente Instrurnento na proposta apresentada pela CONTRATADA e no resultado da Licitacão 
sob a modalidade Tomada de Preços no 201 6.06.02.02, devidamente hornologado pelo Secretário Municipal de Obras, 
Serviços Püblicos e Transportes, corroborado corn a Lei n° 8.666193 e suas alteracOes posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 Constitui objeto deste contrato a CONTRATAcAO DE EMPRESA APTA A EXECUTAR OS SERVIOS DE 
PAVIMENTAAO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO, NAS RUAS DA SEDE E DO DISTRITO DE 
BETANIA, NO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BASICO EM 
ANEXO. 
2.2 Os Serviços serão executados conlorme Projeto Bàsico, respectivo Caderno de Encargos Gerais, Especificaçoes e 
demais condiçOes estabelecidas no EDITAL (Tomada de Preços no 2016.06.02.02), pela Lei n° 8.666/93, corn as 
alteracOes introduzidas pela Lei n° 8.883/94 e pela Lei 9.648/98, e Ordern de Servicos, que fará parte deste instrurnento 
corno se nele estivesse transcrito, valendo expressamente, no que não estiverem em contradiçao corn os terrnos do 
rnesmo instrumento. 
2.3 Quaisquer ornissöes, incorreçöes ou discrepâncias eventualmente encontradas pela CONTRATADA no decorrer da 
execucão dos servicos, deverão ser cornunicadas, por escrito, ac, CONTRATANTE. 
2.4 Nenhuma modificacao poderá ser introduzida nos projetos, encargos gerais e especificaçöes técnicas fornecidas, sem 
o consentimento previo, por escrito do CONTRATANTE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 
São comprornissos das partes: 
3.1. Da Contratante: 
3.1.1 Proporcionar a CONTRATADA todas as condicoes necessárias ao pleno cumprimento das obngacoes decorrentes 
da Tomada de Preços no 201 6.06.02.02, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 
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3.1.2 Solicitar, sempre que necessârias informacoes referentes aos servicos, ora objeto do presente instrumento, perante 
a CONTRATADA; 
3.1.3 Designar urn técnico para verificar a fiel execuçao do Contrato e atestar a execução dos serviços conforme as 
diretrizes do Projeto Básico; 
3.1.4 Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execuçao dos servicos, conforme 
dispöe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas; 
3.1.5 Providenciar Os pagamentos a CONTRATADA, a vista das notas fiscais e recibo devidamente atestados pelo setor 
competente, e conforme as diretrizes estabelecidas na clâusula quarta do presente instrumento; 
3.1.6 Recusar os servicos que nao atendam as especificacoes previstas no edital e na proposta vencedora do certame. 
3.2. Da Contratada: 
3.2.1 Executar os serviços de acordo corn as especificacOes técnicas, sendo-Ihes vedado introduzir modificaçOes nas 
especificacOes técnicas e encargos gerais, sem o consentimento prévio, por escrito, do CONTRATANTE; 
3.2.1 Assumir a responsabilidade técnica pela execucao dos serviços; 
3.2.3 Observar os requisitos rninimos de qualidade, utilidade, seguranca, resisténcia recornendados pela ABNT; 
3.2.4 Acompanhar o cronograma fisico do serviço de modo a não provocar atrasos; 
3.2.5 Atualizar o cronograrna fisico-financeiro, conforme o desenvolvimento dos serviços, obedecendo as determinacoes 
da fiscalização. 
3.2.6 Não sub-ernpreitar serviços definidos, no todo ou em parte. 
3.2.7 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes assumidas, todas as 
condiçOes de habilitação e qualificacOes exigidas na licitaçäo; 
3.2.8 Submeter-se a fiscalizacao do CONTRATANTE; 
3.2.9 Manter Responsâvel Técnico devidarnente credenciado, através de ART e preposto aceito pelo CONTRATANTE, 
para representá-lo na execucão do Contrato; 

3.2.10 Manter, em locais determinados pelo CONTRATANTE, placas de identificação dos serviços e da empresa 
executante e o pessoal em serviço devidamente identificados; 
3.2.11 Corrigir, separar, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçOes, resultantes da execuçao ou de materials empregados apontados 
pelo CONTRATANTE; 
3.2.12 Submeter-se as disposicOes legais em vigor; 
3.2.13 A CONTRATADA responsabilizar-se-á, para corn o CONTRATANTE e para corn terceiros pelo estrago, corn 
prejuizo ou danos causados ao CONTRATANTE ou aos serviços, em conseqüência de irnpericia, imprudência ou 
negligência, prôpnas ou de seus prepostos, auxiliares ou operarios; 
3.2.14 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos decorrentes da execuçao deste contrato, inclusive 
os de natureza fiscal, em especial ISS no montante de 5% (cinco por cento) sobre o valor da rnão-de-obra, social, civil e 
obrigacional e, quando houver subordinação e vinculo empregaticlo, os de natureza trabalhista e previdenciária, nao 
gerando para o CONTRATANTE qualquer vinculo empregaticlo, bern como quaisquer outras obrigaçOes ou encargos não 
previstos neste contrato; 
3.2.15 Todos e quaisquer nscos de acidente de trabalho seräo de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
3.2.16 Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços contratados ao CONTRATANTE e, 
ou a terceiros, independentemente de dolo ou culpa; 
3.2.17 0 Recebimento Definitivo dos serviços näo exirne a CONTRATADA das responsabilidades legalmente imputáveis 
por erro ou viclo de execuçao pelo periodo de 5 (cinco) anos, durante os quais ficara obrigada a saná-lo sem Onus para o 
CONTRATANTE; 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1 0 valor do Contrato e de R$ 	( 	), pago conforme a emissão de Nota Fiscal e recibo 
devidarnente atestados pela Secretaria de Obras, Serviços Püblicos e Transportes, adicionada a apresentacão da 
documentacão abaixo especificada: 
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a) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAçAO (CRS), ou equivalerite, perante a Gestor do Fundo de 
Garantia por Tempo de Servico (FGTS), da jurisdicao da sede ou filial da empresa, devendo o mesmo ter 
igualdade de CNPJ corn os dernais documentos apresentados na cornprovacao da regularidade fiscal. 

b) CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS, ou equivalente, expedida pelo lnstituto Nacional da Segudade Social - 
INSS, da sede ou filial da empresa, devendo a mesma ter igualdade de CNPJ corn os demais documentos 
apresentados na comprovacão da regularidade fiscal. 

C) CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS, expedida pela Justiça do Trabalho. 
d) ART - Anotacao de Responsabilidade Técnica de Fiscalizacao; 
e) ART - Anotacao de Responsabilidade Técnica do Projeto; 
f) ART - Anotacao de Responsabilidade Técnica de Execução, obgatôrio no prirneiro pagamento, conforrne 

Ordern de Serviço; 
4.2 Nenhurn pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçao qualquer obrigação financeira, 
sem que isso gere direito a alteracao dos precos, ou de compensaçao financeira por atraso de pagamento. 
4.3 Sornente serão pagos os valores correspondentes as partes dos servicos efetivamente realizados e atestados pelo 
fiscal. 
4.4 A CONTRATADA deverá emitir as faturas de acordo corn as quantidades expressas nos laudos de rnedicao. 
4.5 No ato de pagamento sera procedida a retencao do ISS na fonte, nos termos da Lei Municipal, devendo, para tanto, a 
CONTRATADA discrirninar, em cada fatura, o valor dos serviços. 
4.6 As faturas que nao estiverem corretamente formuladas deverão ser devolvidas dentro do prazo de sua conferência ao 
CONTRATADO, e a seu tempo de tramitaçao desconsiderado. 

CLAUSULA QUINTA - DA ALTERACAO Do CONTRATO 
5.10 presente contrato poderà ser alterado nos casos previstos no art. 65 da lei 8.666/93 e alteraçoes posteriores, desde 
que haja interesse do CONTRATANTE, corn a apresentacao das devidas justificativas. 

CLAUSULA SEXTA. CREDITO E DOTACAO ORCAMENTARIA 
6.1 A despesa decorrente do presente Contrato correrá por conta dos seguintes créditos orcamentários: Dotacao 
Orcamentária: 
0701. Secretaria de Obras, Serviços Pi:iblicos e Transportes 
15.451.0010.1.011 - Pavimentacao Asfáltica e Pedra Tosca; 
Elemento de despesas: 4.4.90.51 .00-Obras e lnstalaçOes; 
Fonte de Recursos: 022 -Transferencia de convénios Estados/outros 

CLAUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS 
7.1 A CONTRATADA garante, por urn ano, a solidez e segurança do trabalho, compreendido, também, o material 
empregado. 

CLAUSULA OITAVA - PRAZO 
8.1 A vigência do contrata serâ de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado corn 
fulcra no art. 57, da Lei de Licitacoes. (Lei Federal 8.666/93). 
8.2 0 prazo para execucao dos serviços serà de conforrnidade corn as cronogramas fIsico financeiro, podenda ser 
prorrogado cam fulcra no art. 57, da Lei de LicitaçOes. (Lei Federal 8.666/93). 
§ UNICO - Os serviços serão iniciados, no prazo maxima de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato e expedicao da 
respectiva Ordem de Serviços. 
8.2.1 Os serviços abjeto do presente contrato acontecerão de acordo corn as disponibilidades de horários e dias pré-
estabelecidos par cada unidade escolar, podendo inclusive ser executados aos finais de semana, para que nao 
aconteçam prejuizos na carga horária escolar. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
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9.1 0 atraso injustificado, o descumprirnento, parcial ou total, do objeto deste Contrato, bern corno de quaisquer das 
obrigaçOes definidas neste instrumento, acarretará, apôs regular processo administrativo, corn direito a ampla defesa e ao 
contraditôrio, a incidência das seguintes sançöes: 

a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula ties por cento) sobre o valor do Contrato, por cada dia de atraso na execução das 

obras, sem prejuizo das demais sançOes contratuals e legais estabelecidas; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante em assinar o Contrato 

de do prazo de 05 (cinco) dias Oteis, contados da notificação feita pela Contratante; 
d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, pelo não curnprimento de clâusula ou condicao 

prevista no Contrato; 
e) Os valores das multas refedas nesta clàusula serão descontados de oficio pela contratada, mediante 

subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Prefeitura 
Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro, independente de notificacão ou interpelaçao judicial ou extrajudicial. 

f) Suspensão temporária de participaçao em licitaçao e impedimentos de contratar corn a Administracao por 
prazo não superior a 02 (dois) anos. 

g) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao PUblica, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da puniçao, ou ate que seja prornovida a reabilitacao perante a propria autoridade que 
aplicou a penalidade, que serà concedida sempre que a contratada ressarcir a Administraçao pelos prejuizos 
resultantes, e depois de decorrido o prazo da sancao aplicada corn base no inciso anterior. A multa a que 
alude esta cláusula, não impede que a Adrninistraçao rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras 
sançOes previstas neste Contrato e na Lei. 

CLAUSULA DECIMA - DA DISSOLUCAO 
10.1 0 contrato poderá ser dissolvido de comurn acordo, bastando, para tanto, manifestaçao escrita de uma das partes, 
corn antecedência minima de 30 (trinta) dias, sem interrupcao do curso normal da execucao do contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA RESCISAO CONTRATUAL 
11.1 A inexecucäo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas 
em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato reconhecido pelas partes os direitos da Administraçao 
PUblica, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n 8.666/93 e suas alteracOes. 
11.2 Constituem motivos para a rescisão contratual: 
11.2.1. 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificacoes, projetos ou prazos; 
11.2.2. 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçoes, projetos ou prazos; 
11.2.3 A lentidão do seu cumprimento, levando a administraçao a comprovar a impossibilidade da conclusäo dos 

servicos nos prazos estipulados; 
11.2.4 0 atraso injustificado no inicio dos servicos; 
11.2.5 A paralisacão da obra sem justa causa e prévia cornunicacao a administracao; 
11.2.6 A sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associacao do contratado corn outrem, a cessão ou 

transferOncia, total ou parcial, bern corno a fusäo, cisäo, ou incorporação nao adrnitida no edital e neste contrato; 
11.2.7 0 desatendimento das determinaçOes regulares da autoridade designada, designado para acornpanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
11.2.8 0 cometimento reiterado de faltas na sua execuçäo, anotadas na forma do § 1 1  do art. 67, da Lei n° 8.666/93 e 

suas alteraçoes posteriores; 
11.2.9 A decretacao de falência ou a instauraçao de insolvéncia civil; 
11.2.10 A dissolução da sociedade ou o falecirnento do contratado; 
11.2.11 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da ernpresa, que prejudique a execucao do 

Contrato; 
11.2.12 RazOes de interesse püblico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e deterrninadas pela maxima 

autoridade da esfera administrativa a que estâ subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo 
a que se refere o contrato; 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - S/N - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 

E-mail: pmdip@ig.com.br  
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11.2.13 A supressao, por parte da administracão de obras acarretando modificacao do valor inicial do contrato além do 
limite permitido no § 1 0  do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteracOes posteores; 

11.2.14 A suspensão de sua execucao, por ordem escrita da Administraçao, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, 
salvo em caso de calamidade püblica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensöes que totalizern o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçoes pelas 
sucessivas e contratuamente imprevistas desmobilizaçoes e mobilizacoes e outras previstas, assegurando ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensao do cumprimento das obrigacoes assumidas ate que 
seja normalizada a situacao; 

11.2.15 0 atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Administracao decorrentes de obras, ou 
parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pUblica, grave perturbacao da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao do cumprimento de suas 
obrigacOes ate que seja normalizada a situaçao; 

11.2.16 A não liberaçao, por parte da Administraçao, de area, local, ou objeto para execucao de serviço ou fornecimento 
nos prazos contratuais, bern corno das fontes de mateais naturals especificadas no projeto; 

11.2.17 A ocorrência de caso fortuito ou de forca rnaior regularmente comprovada, impeditivo da execucao do contrato; 
11.2.18 Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, sem prejuizo das sançöes penais cabiveis. 

	

11.3 	0 Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelacäo judicial ou extrajudicial e das demais 
sançOes aplicâveis, segundo as quais nao assistirâ a CONTRATADA nenhum direito a indenizacao, quando 
o motivo da rescisäo se enquadrar no item "1" a '12' e '17' acima relacionados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VINCULACAO AO EDITAL DE LICITACAO 
12.1 - Da vinculação ao edital de Iicitacao o Contratante e o Contratado vincula-se plenamente ao presente Contrato, 
ao instrumento convocatório da Tomada de Preços NO 201 6.06.02.02, bern como a proposta formulada, no que esta nao 
contrariar aquele. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

	

13.1 	Os casos e situacaes omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposiçoes da Lei 8.666/93, 
altera da pela Lei 8.883194, e demais Legislacoes em vigor. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA- DA PUBLICACAO E DO REGISTRO 
14.1 A eficácia do Contrato fica condicionada a publicacao resumida do instrumento pela Administraçao, ate o quinto dia 
Util do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA— DO FORO 
15.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Deputado Irapuan Pinheiro/ CE, corn exclusão de quaisquer outros, para dirirnir 
quaisquer questoes decorrentes do presente instrumento. 
15.2 E por estarem, assim, justos e contratados, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, na presença de 02 
(duas) testemunhas. 

Deputado Irapuan Pinheiro - Ceará em, - de 	de 

FRANCISCO VAGNER PINHEIRO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTES 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - S/N - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 

E-mail: pmdi,,@ig.com.br  
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ANEXO II 
PROJETO BASICO 

AVENIDA DOS TRES PODERES - S/N - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
	

0 

E-mail: pmdip@ig.com.br  
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Obra: Pavimentaçao em Pedras Toscas corn Rejuntamento. 

Local: Ruas da Sede e do Distrito de Betânia, Deputado Irapuan Pinheiro/Ce. 

1. ESPECIFICAçOES 

2. FOTOS DA RUA SEM DEN0MINAcA0 OFICIAL 2 

3. PLANILHA 0RcAMENTARIA 

4. CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

5. QUANTITATIVOS - N1EM6RIA DE CALCULO 

6. C0MP0SIcOES UNITARIAS DE PREOS 

7. coMposlcAo DO BDI 

8. LEIS SOCIAIS 

9. DESENHOS 

1O.ART 

120 Dias 

R$ 249.984,12 

Eng° Responsavel: JOSAFA ALVES BESERRA 
CREA N.° 2009623266 RNP 

Josáfi4es Beserra 
ngenheiro Civil  

CREA NO 200962326 -6 RNP 
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAçOEs TECNICAS 
OBRA: Pavirneritacão em Pedras Toscas corn Rejuntamento. 
LOCAL: Ruas da Sede e do Distrito de Betânia, Deputado Irapuan Pinheiro/Ce. 

1.0 DA FINALIDADE 
0 presente Memorial Descritivo e Especificaçoes Técnicas tern como objetivo, determinar Os critérios a serern observados 

na Pavimentaçao em pedras tosca corn Rejuntamento, nas ruas da Sede e do Distrito de Betânia - Deputado Irapuan 
Pinheiro/CE. 

2.0 JUSTIFICATIVA TECNICA 
Corn esses serviços a Prefeitura visa garantir urn acesso satisfatôrio a populaçao, assegurando a comunidade o direito 

fundamental de ir e vir de forma digna, higiênica e confortável, influenciando decisivamente na rnelhoria da qualidade de vida da 
populaçao, notadamente na saUde e bem-estar. 

Na quadra invernosa, quando o acUmulo de água se junta ao barro e lixo, dificultando o trânsito de carros e pessoas, 
favorecendo a proliferaçao de microorganismos e insetos portadores de doencas diversas, uma obra dessas se justifica nao so 
pelo alcance social, mas tarnbém pela prevenção de doenças oriundas da falta de infraestrutura. 

3.0 ESPECIFICAcOES TECNICAS 
3.1 CARACTERISTICAS GERAIS DA OBRA 
• Municipio: Deputado Irapuan Pinheiro/CE 
• Localizaçao da Obra: Sede do Municipio e Distrito de Betãnia 

3.2 DESCRIçAO DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADES 
3.2.1 GENERALIDADES 

Em qualquer urna das etapas de impiantação das obras, os trabalhos serão executados pela Fiscalizacao e pelo 
Construtor (empresa ganhadora da licitacao), que teräo encargos e responsabilidades distintas. Estas atribuicoes são descritas e 
definidas nos contratos. 

3.2.2 TERMOS E DEFINIcOES 
Quando nas presentes especificaçOes e em outros documentos do contrato figurarem as palavras, expressöes ou 

abreviaturas, as mesmas deverão ser interpretadas corno a seguir: 
EsPEcIFICAçOEs - As instruçOes, diretrizes, exigéncias, métodos e disposiçOes detalhadas quanto a maneira de execução 
dos trabalhos. 

• CAUSAS IMPREVISIVEIS - São cataclismos, tais corno inundaçOes, incOndios e transforrnacOes geolôgicas bruscas, de grande 
amplitude; desastres e perturbaçOes graves na ordem social, tais como motins e epidemias. 

DIAS - Dias corridos do calendário, exceto se explicitamente indicado de outra maneira. 
• FORNECEDOR - Pessoa fisica ou juridica fornecedora dos equiparnentos, aparelhos e rnateriais a serem adquiridos pela 

ASSOCIAçAO. 
• ORDEM DE ExEcucAo DE SERVIOS - Determinaçöes contidas nos contratos, para inicio e execução de serviços 

contratuais. 
• DESENHOS - Todas as plantas, perfis, secOes, vistas, perspectivas, esquemas, diagramas ou reproduçOes que indiquern as 

caracteristicas, dimensöes e disposicoes das obras a executar. 
• CRONOGRAMA - Organizaçao e distribuiçao dos diversos prazos para execução das Obras a que será proposto pelo 

Concorrente submetido a aprovação da PREFEITURA. 
• OBRAS - Conjunto de estruturas de caráter permanente que o Construtor terá de executar de acordo corn o Contrato. 
• DOCUMENTO DO CONTRATO - Conjunto de todos os documentos que definern e regularnentam a execucão das obras, 

compreendendo os editais de concorréncia, especificacoes, o projeto executivo, a proposta do Construtor, o cronograrna ou 
quaisquer outros docurnentos suplernentares que as façarn necessârios a execuçao das obras de acordo corn as presentes 
especificacoes e as condiçOes contratuais. 

	

Secretaria de Obras, 	Serviços PUblicos e Transportes 	
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ECRESCER 	 CEP: 63645-000 - Deputado Irapuan Pinheiro, CE. 
Ediio 20*9 2012 

MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAcOES TECNICAS 
OBRA: Pavimentacão em Pedras Toscas corn Rejuntamento. 
LOCAL: Ruas da Sede e do Distrito de Betânia, Deputado Irapuan Pinheiro/Ce. 

PROJETO TECNICO - Todos os desenhos de detalhamento de obras civis a executar e instalaçOes que serão fornecidos ao 
Construtor em tempo hâbil a Ihe permitir o ataque dos serviços. 
ABNT - Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas. Compreende as Normas (NB), EspecificaçOes (EB), Métodos (MB) e as 
Pad ronizaçOes Brasileiras (PB). 

ASTM - American Society for Testing and Materials. 
USSR - United States Bureau of Reclamation 
AWG - American Wire Gage. 
BWG - British Wire Gage. 
DNER - Departamento Nacional de Estradas de Rodagens. 
PRAZOS - A näo ser que designados de outra forma, prazos como usados na Documentaçao Contratual e nas EspecificaçOes, 
deverão ser compreendidos como contados em dias consecutivos, não se considerando Os periodos chuvosos normals, ou seja 
os que estejam na media dos óltimos 20 anos, para reinvidicaçoes de prorrogaçao de prazos ou outras de qualquer natureza, 
decorrentes do referido fenômeno. 
D1ARIO DA OBRA - Livro em que se registra sistematicamente as ocorréncias, as autorizaçOes vinculadas as atividades de 
serviços expedidas pela FISCALIZAcAO e darás significativas para a Obra e de conclusöes de etapas ordinárias deserviços, 
constituindo-se em um dos veiculos oficiais de comunicaçäo entre CONTRATANTE, CONSTRUTORA e FISCALIZAçAO. 
DATAS SIGNIFICATIVAS - Datas estabelecidas pela CONTRATANTE, através da FISCALIZAçAO, para definir conclusöes de 
etapas fundamentals para conclusäo de serviços que possam gerar dependéncias com outras atividades, que a critérlo da 
FISCALIZAçAO, tenham que ser obrigatoriamente cumpridas para garantir os prazos contratuais e as condicoes temporárias 
de seguranca das diversas fases, etapas e estruturas das obras. 	 - 
PILHA DE ESTOQUE - Armazenamento temporário de materlais que a ajuizamento da FISCALIZAçAO, sejam necessârios para 
aproveitamento posteriores. 
AREAS DE BOTA-FORA - Locals ou depôsitos de materials que por condiçoes de qualidade e/ou excesso naosejarn de 
interesse para utilizaçao em qualquer atividade vinculada as obras e que devern por indicaçao da FISCALIZAçAO, serem 
convenientemente espalhados e tratados em locals adequados. 
TRATAMENTO DE BOTA-FORA - Espalharnento dos materiais nao aproveitâveis, em locals estratégicos e adequados, 
estabelecidos pela FISCALIZAcAO, TAIS COMO DEPRESSOES DO TERRENO 

3.2.3 ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSTRUTOR (Empresa Ganhadora da Licitacao) 
Os encargos e responsabilidades do construtor serão aqueles que se encontram descritos a seguir. 

3.2.3.1 CONHECIMENTO DAS OBRAS 
0 construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona corn a natureza e localizaçao das obras, suas 

condicoes gerais, locals e tudo o mais que possa influir sobre estas: sua execucão, conservaçao e custo, especialmente no que 
diz respeito a transporte, aquisição, rnanuseio e armazenamento de materiais; disponibilidade de mâo-de-obra, água e energia 
eletrica; vias de comunicacão; instabilidades e variaçOes meteorolôgicas; vazöes dos cursos d'água e suas flutuaçOes de nivel; 
conformação e condiçOes do terreno; tipo dos equipamentos necessários; facilidades requeridas antes ou durante as execuçöes 
das obras; e outros assuntos a respeito dos quals seja possivel obter informacOes e que possam de qualquer forma interferir na 
execuçao, conservacão e no custo das obras contratadas. 0 construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se 
relaciona corn os tipo, qualidades e quantidades dos materials que se encontrarn na superficie do solo e subsolo, ate o ponto em 
que essa informaçao possa ser obtida por meio de reconhecimento e investigacão dos locais das obras. De modo a facilitar o 
conhecimento das obras a serem construidas todos os relatôrios que compOem o projeto se encontram a disposiçao do 
construtor. Entretanto em nenhum caso seräo concedidos reajustes de quaisquer tipos de ressarcimentos que sejam alegados 
pelo construtor tomando por base o desconhecimento parcial ou total das obras a executar. 

Secretaria de Obras, Servicos Püblicos e Transportes 
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MEMORIAL DESCRITIVO / EsPEcIFIcAcOEs TECNICAS 
OBRA: Pavimentaçao em Pedras Toscas corn Rejuntamento. 
LOCAL: Ruas da Sede e do Distrito de Betnia, Deputado Irapuan Pinheiro/Ce. 

3.2.3.2 PLACA DA OBRA 
Terá as dimensöes de 4,00m x 3,00m e poderá ser de Iona corn todos os dados da obra impressos de forma 

proporcional ao tamanho da placa. Os dizeres apresentados na placa deverão conter parte destinada, a inscricao de titulos, nome 
da obra, identificaçao do programa de financiamento, fonte de recursos e o valor investido, conforme padrão. 

3.2.3.3 LocAcAo DAS OBRAS 
A locacao das obras será encargo do construtor. Será executada corn auxilio topográfico ern conformidade corn as cotas 

e larguras e inclinaçOes apresentadas pelo projeto de terraplenagem e greide de pavimentaçäo. 

3.2.3.4 EXECUçAO DAS OBRAS 
A execuçao das obras será responsabilidade do construtor que deverá, entre outras, se encarregar das seguirites tarefas: 

Fornecer todos os materials, mao-de-obra e equipamentos necessârios a execucão dos serviços e seus acabamentos. 
Controlar as águas durante a construçao por meio de bombearnento ou quaisquer outras providências necessárias. 

• Construir todas as obras de acordo corn estas especificaçöes e projeto. 
• Adquirir, armazenar e colocar na obra todos os materials necessários ao desenvolvimento dos trabalhos. 

Adquirir e colocar na obra todos os materials coristantes das listas de material. 
Permitir a inspeçao e o controle por parte da fiscalizaçao, de todos os serviços, materials e equipamentos, em qualquer época e 
lugar, durante a construção das obras. Tais irispeçOes não isentam o construtor das obrigaçoes contratuals e das 
responsabilidades legais, dos termos do artigo 1245 do codigo civil brasileiro. 

A execucão das obras seguira em todos as seus pormenores as presentes especificacoes, bern como as desenhos do 
projeto técnico, que seräo fornecidos em cópias ao construtor, em tempo hábil para a execucão das obras, e que farão parte 
integrante do contrato. 

Todos os detalhes das obras que constarem destas especificacOes sem estarem nos desenhos, ou que, estando nos 
desenhos, não constem explicitamente destas especificaçoes, deveräo ser executados e/ou fornecidos pelo construtor coma se 
constassem de ambos Os documentos. 

0 construtor se obriga a executar quaisquer trabalhos de construção que não estejam eventualrnente detalhados ou 
previstos nas especificaçoes ou desenho, direta ou indiretamente, mas que sejam necessârios a devida realizaçao das em 
apreco, de modo tao completo como se estivessem particularmente delineados e escritos, 0 construtor empenhar-se-â em 
executar tais servicos em tempo hábil para evitar atrasos em outros trabalhos que deles dependam. 

3.2.3.5 ADMINIsTRAcA0 DAS OBRAS 
O construtor compromete-se a manter, em carâter permanente, a frente dos serviços, urn engenheiro civil de 

reconhecida capacidade, e urn substituto, escolhidos por eles e aceitos pela FISCALIZAçAO. 0 primeiro terá a posicão de 
residente e representarâ o construtor, sendo todas as instrucöes dadas a ele vâlidas como sendo ao prOprio construtor. Esses 
represeritantes, alérn de possuirern as conhecimentos e capacidade profissional requerida, deverão ter autoridade suficiente para 
resolver qualquer assunto relacionado corn as obras a que se refere a presente especificação.O residente so poderâ ser 

substituido com a prévio conhecimento e aprovaçao da FISCALIZAQAO. 
O construtor serâ inteiramente responsâvel par tudo quanta for pertinente ao pessoal necessàrio a execucao dos 

serviços e particularmente: 
• Pelo cumprimento da legislacao social em vigor no Brasil. 
• Pela proteçäo de seu pessoal contra acidentes de trabalho, adotando para tanto as medidas necessâas para prevencao dos mesmos. 
• Pelo afastamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquer empregado seu, cuja permanéncia nos serviços seja 

julgada inconveniente aos interesses da FISCALIZAçAO. 
• Pelo transporte ao local das obras, de seu pessoal. 

*- Secretarial de Obras, Servicos PUblicos e Transportes 	
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAc6E5 TECNICAS 
OBRA: Pavimentacão em Pedras Toscas corn Rejuntamento. 
LOCAL: Ruas da Sede e do Distrito de Betânia, Deputado Irapuan Pinheiro/Ce. 

3.2.3.6 CRITERIOS DE MEDIcAO 
Somente serão medidos os serviços quando previstos em coritrato, no projeto ou expressamente autorizados pelo 

contratante e ainda, desde que executado mediante e de acordo corn a "ordem de serviço" e o estabelecido nestas 
especificaçoes. 

3.3 REGuLARIzAçAO DE SUBLEITO 
3.3.1 GENERALIDADES 

Regularizacao é a operacão destinada a conformar o leito da via, quando necessário, transversal e longitudinalmente, 
compreendendo cortes ou aterros de ate 0,20m de espessura. 0 que exceder a 0,20m será considerado corno terraplanagem. De 
urn modo geral, consiste num conjunto de operaçOes, tais como: escarificaçao, urnedecirnento ou aeração, compactacao, 
conforrnação, etc, de forma que a carnada concluida atenda as condicOes de greide e secão transversal indicados no projeto. 

3.3.2 MATERIAlS 
Os materials empregados na regularizaçao serão os do prôprio subleito. No caso de adicao de materials, estes deverão 

obedecer as seguintes condiçoes: 
a) Diâmetro máximo da particula menor ou igual 76 mm; 
b) ISO determinado pelo método AASHO T-99 (Normal), igual ou major ao do material considerado no dirnensionamento do 

pavimento corno representativo do trecho em execuacao; 
c) Exparisão menor ou igual a 2%. 

3.3.3 EQUIPAMENTO 
São indicados Os seguintes equipamentos para execuçao da regularizacao do sub-leito: 

a) Motoniveladoras pesadas corn escarificador; 
b) Veiculos distribuidores de ãgua; 
c) Robs compactadores estâticos, vibratôrios pneurnáticos; 
d) Grades de discos Os equipamentos de compactação e rnistura, serão escolhidos de acordo corn o tipo de material empregado. 

3.3.4 EXECUcAO 
Toda a vegetacão e material orgànico porventura existente no leito da via, serão rernovidos. ApOs a execucão de cortes 

ou adicao de materials necessários para atingir o greide de projeto, proceder-se-á a uma escanficação geral na profundidade de 
0,20m, seguida de pulverizaçao, umedecimento ou secagem, compactacao e acabamento. No caso de cortes em rocha, deverá 
ser prevista a remoção do material de enchimento existente, ate a profundidade de 0,30m, e substituicão por material de carnada 
drenante apropriada. 0 grau de cornpactaçao deverá ser no minimo, 100% em relacao a massa especIfica aparente seca 
maxima, obtida da energia do Proctor bnterrnediârio. 

3.4 coMpAcTAcAo DE ATERROS 
Estes servicos objetivarn a compactaçao de aterros em solos, compreendendo as seguintes atividades básicas: 

• Conformaçao mecanizada da geometria das carnadas a cornpactar; 
• Gradeamento, umedecimento e homogeneização dos solos, por camada a compactar; 
• Acabamento geométrico das camadas a compactar; 
• Compactaçao mecanizada das camadas. 

3.4.1 MATERIAlS 
Os materials para execuçäo dos aterros, serão aqueles definidos em projeto, ou outros aprovados pela FISCALIZAçAO, 

evidentemente preservadas e garantidas as exigencias bâsicas de projeto, para cada finabidade. 
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAc6E5 TECNICAS 
OBRA: Pavirnentação em Pedras Toscas corn Rejuntamento. 

LOCAL: Ruas da Sede e do Distrito de Betânia, Deputado Irapuan Pinheiro/Ce. 

3.4.2 EQUIPAMENTOS 
Os equipamentos convencionais utilizados neste tipo de serviços são: 

• Tratores de esteira de pequeno porte equipados corn lârnina frontal; 
Tratores agrIcolas; 
Grades de disco pesadas; 
Motoriiveladoras pesadas; 
Equipamentos de distribuição de água, equipados corn barra distribuidora; 
Robs compactadores apropriados a cada tipo de atividade; 

• Equipamentos topogràficos de apolo; 
Escavadeiras equipadas corn implementos tipo drag line e/ou clam shell. 

O lirnite diferencial de utilizacão dos diversos tipos de robs, será avaliado pelas caracteristicas dos rnateriais a 
compactar, e em casos excepcionais por conveniência de produtividade, a critério da FISCALIZAçAO. 

3.4.3 EXECUcAO 
Os servicos constantes dessas especificaçoes constituem-se na conformaçao, gradearnento, umedecimento, 

homogeneizacao e cornpactaçao de cada uma das diversas camadas, que irao se constituir na geometria definitiva dos aterros, 
objeto do Projeto. Toda a area de construçao deverâ ser prebiminarmente limpa de forma a possibilitar a locaçao e marcaçao dos 
"off-sets" das zonas a aterrar, corn material compactado. 

Antes do início da compactacão, a teor de umidade serã determinado par meio de ensaios. Pequenas correçoes serão 
feitas par rego ou secagem. Grandes ajustes do teor de urnidade não seräo permitidos no local de trabalho. 0 teor de umidade 
deve ser ajustado diretamente na area de empréstimo antes do transporte. A CONSTRUTORA farâ dotacöes para a perda de 
água durante as operacöes de escavacOes, transporte e lançamento. Apôs espalhado o material, este será homogeneizado corn 
grade de disco, de modo a se assegurar a mesma umidade para o todo. A correçao que se fizer necessâria, será feita pela 
aguacão corn carros-pipa providos de "gambiarra" (ou barra de distribuicao), de modo a ser atingida a umidade ôtima, corn 
variação de mais dois por cento no momenta da compactacão. No caso de se verificar excesso de umidade no solo, esta será 
rernovida par aeração e, se preciso, misturado corn material seco oriundo das jazidas, para a devida correcao. Urna vez corrigida 
a umidade, será procedida a cornpactacao corn rob p6-de-carneiro ate se obter urn grau de cornpactação minima de 95%. Nos 
bocais onde não for possIvel o acesso do rolo compactador, a critério da Fiscalizaçao, devem ser empregados, sapos mecânicos. 
Os sapos rnecânicos devem ser, preferivelmente, pneumáticos. Estas carnadas nao deverão ter mais de 10 cm de espessura 
antes da compactacão. 

Durante a construçäo a CONSTRUTORA manterá todas as superficies de construçao temporãria dentro dos limites de 
tear de urnidade especificados para a compactaçao, ate que seja feito a lançamento da carnada subsequente. 

A CONSTRUTORA desenvolverá as procedimentos de preparação e compactacão, de forma a manter a praça de 
trabalho corn configuracao tab, que permita o râpido escoamento das àguas de chuva ou de infibtração, devendo ser projetado e 
construido pela CONSTRUTORA a sistema de drenagem, se necessàrio A CONSTRUTORA deverá apresentar, corn a devida 
antecedéncia, para aprovação da FISCALIZAçAO, urn piano de execucao dos aterros, definindo as caminhos e procedimentos, 
fixarido taludes e volumes a serem depositados. 

Na concbusão dos trababhos, a camada final do aterro, deverâ apresentar born aspecto, estar limpa, convenientemente 
drenada e em boa ordem. 

3.5 EScAVAcAO MECANICA DE VALAS DE 2,01 A 4,00M 
A vaba deve ser escavada de modo a resubtar uma secao retangubar. Caso a solo possua coesão suficiente para permitir 

a estabilidade das paredes, adrnitem-se taludes inclinados. A largura da vala deverâ ser de 1,50 m. estas serão escavadas 
segundo a binha do eixo, obedecerido ao projeto. A escavação será feita pebo processo mecânico. 0 material escavado será 

Secretarial de Obras, Servicos PUblicos e Transportes 
	

Página 5 de 7 


